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A Prefeita Municipal de Bel Vista de Minas, SAMANTHA APARECIDA DE ÁVILA COSTA MAGALHÃES, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 37, IX e art. 198, § 4º da Constituição Federal de 1988, estabelece normas para a realização de Processo 
Seletivo Simplificado para provimento de funções vagas, em consonância com todas as disposições que regem a matéria. 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA, sediada à Rua Ilmenita, 220 – sala 203, Bairro Camargos, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.520-060, inscrita no CNPJ sob o nº 22.540.895/0001-90, Telefone: (31)2510-1593 - Horário de 
expediente: 13h às 17h. 

1.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS está sediada à Avenida Arthur da Costa e Silva nº 70, Centro, Bela vista 
de Minas/MG, 35938-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.311.043/0001-53 - Telefone: (31) 3853-1271 - Horário de expediente: 
07h às 17h. 

1.3 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado é de 12 (doze) meses, contados da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, mediante ato da Prefeita do Município de 
BELA VISTA DE MINAS. 

1.5 A fiscalização e o acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado caberão à Comissão Especial, designada pela Prefeita 
do Município de BELA VISTA DE MINAS, por meio da Portaria nº 2.670, de 28 de abril de 2025. 

1.6 O ato inaugural do presente Processo Seletivo Simplificado, bem como suas retificações, e o ato de homologação do 
resultado final serão publicados no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, no endereço 
eletrônico da empresa organizadora - www.eloassessoriaeservicos.com.br.  

1.7 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Funções, vencimento, número de vagas, requisitos, carga horária Semanal, valor da taxa de inscrição e 

provas; 
b) ANEXO II – Atribuições das funções; 
c) ANEXO III – Formulário para recurso à Elo Assessoria em Serviços Públicos Ltda.; 
d) ANEXO IV – Programa de prova para as questões de múltipla escolha; 
e) ANEXO V – Requerimento para isenção do pagamento da taxa de inscrição; 
f) ANEXO VI – Cronograma do Processo Seletivo Simplificado. 

2 - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO 

2.1 Regime Jurídico da CLT, nos termos da legislação municipal (Lei nº 093 de 14 de maio de 1993). 

2.2 Local de Trabalho: Dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS e em todo território do município 
(zonas urbana e rural). 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES E OUTROS DADOS 

3.1 As funções, vencimentos, número de vagas, requisitos, carga horária e provas (tipos, nº de questões, pontos e horário de 
realização), constam no ANEXO I deste Edital. 

3.2 Ao número de vagas constante no ANEXO I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que surgirem, seja por vacância 
ou para preenchimento de novas vagas criadas, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

4 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

4.1 O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será contratado de acordo com as 
necessidades da Administração e se atendidas as seguintes exigências: 

http://www.eloassessoriaeservicos.com.br/
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a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, ainda, estrangeiro, conforme Lei Federal nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e de 
sua regulamentação; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros 
e’ portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13  do Decreto Federal 
nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 1º c/c art. 37, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

a.1) após a investidura no cargo, o estrangeiro deverá providenciar junto às autoridades competentes a 
regularização de sua situação migratória no Brasil, apresentando à PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE 
MINAS, o protocolo do requerimento de concessão da autorização de residência e/ou visto temporário, na forma 
exigida pela Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, para o exercício de cargo ou função pública no país; 

b) estar em pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
c) estar quite com as obrigações eleitorais; 
d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
e) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições da função; 
f) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da contratação na função; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições, apurada por profissional ou junta médica devidamente 

designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS. 

5 – DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o 
candidato de baixa renda, que seja capaz de comprovar insuficiência de recursos financeiros, em razão de limitações de 
ordem financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa o sustento 
próprio e de sua família, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

5.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 11.016/2025 e for membro de família de baixa renda, nos termos 
do Decreto no 6.135/2007;  

5.3 O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, considerando as descrições nesse item, 
devendo o candidato apresentar a documentação rigorosamente, em período e horário estabelecidos no CRONOGRAMA 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital). 

5.4 Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá efetuar sua inscrição e anexar o documento 
intitulado “COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO”, bem como a ficha de pedido de isenção devidamente preenchida e assinada 
(ANEXO V), juntamente com a documentação abaixo exigida, para comprovação da condição informada: 

a) Fotocópia do comprovante de que é inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico ou de que é membro de família de baixa renda devidamente inscrita, 

nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, com o respectivo número de identificação Social – 
NIS, em situação válida. O comprovante deve ser emitido em 
(https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php) ou pela Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social; 

a. Não serão aceitas cópias de folha de resumo de entrevista para inscrição nos programas sociais, cópias de 
cartão dos programas sociais, número de NIS e quaisquer outros documentos que não comprovem a validade 
da inscrição no CadÚnico, senão tão somente o comprovante de cadastramento no Cadastro Único para os 
Programas Sociais do Governo Federal. 

b) Requerimento conforme modelo constante do ANEXO V deste edital, DEVIDAMENTE PREENCHIDO 
E ASSINADO; 

c) Comprovante de inscrição, disponível para impressão na área do candidato; 

d) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal;  

e) Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
a. Caso o candidato não tenha o CPF físico, poderá ser impresso diretamente no site da receita o “Comprovante 

de Situação Cadastral no CPF” disponível em 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp;  

5.5 A documentação relacionada deverá ser encaminhada para o endereço de e-mail 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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concurso@eloassessoriaeservicos.com.br, com a seguinte descrição no assunto PROCESSO SELETIVO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS - Edital nº 01/2025 - Referência: Pedido de Isenção - nº de inscrição, 
nome completo e cargo pleiteado.  

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, durante a 
inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa, a qual estará sujeita à análise e deferimento da 
solicitação por parte da ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA. 

5.7 Não serão aceitos, após a realização do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, acréscimos ou alterações das 
informações prestadas. 

5.8 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de solicitar o PEDIDO DE ISENÇÃO nos termos previstos neste edital;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) não informar, quando for o caso, o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações 

inválido, excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa;  
e) não enviar ou protocolar o7s documentos exigidos ou que o fizer de forma incompleta, fora do prazo ou SEM ASSINAR A 

FICHA DE ISENÇÃO. 
f) Apresentar documentação diferente da opção escolhida no ato da inscrição e ou da ficha de pedido de isenção 

devidamente preenchida e assinada (ANEXO V). 
g) DEIXAR DE ENVIAR QUALQUER DOCUMENTO EXIGIDO NO PROCESSO, AINDA QUE O NÚMERO CONSTE EM OUTRO 

DOCUMENTO. 

5.9 Será permitida a solicitação em apenas um cargo, caso seja encaminhado mais de um pedido SERÁ DEFERIDO O FEITO 
PRIMEIRO. Após a conclusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, a troca ou alteração.  

5.10 Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio de documentos de mais de 
um candidato no mesmo e-mail. Caso isso ocorra, os pedidos não serão analisados. 

5.11 A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento da taxa de inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso LV 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.  

5.12 A divulgação do resultado da análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição será de acordo com a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital). 

5.13 Ao interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido é assegurado o contraditório e 
ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e conforme 
consta no item 11 deste Edital. 

6 DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições deverão ser realizadas VIA INTERNET, no endereço eletrônico www.eloassessoriaeservicos.com.br, em período 
e horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital), e não serão 
aceitas fora do período estabelecido. 

6.2 A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, por meio de boleto 
bancário, até a data prevista no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital), 
observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária. 

6.3 Caso o vencimento indicado no boleto bancário recaia em sábado, domingo ou feriado, o pagamento poderá ser efetuado 
até o dia útil imediatamente seguinte. 

6.4 O boleto bancário será emitido em nome do candidato e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para 
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possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e o pagamento deverá ser efetuado no prazo nele 
indicado; a impressão desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

6.5 Durante o período de inscrição, a segunda via do boleto bancário poderá ser obtida no endereço eletrônico 
www.eloassessoriaeservicos.com.br, ficando indisponível a partir do primeiro dia útil após a data determinada para 
pagamento. 

6.1 A ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação e quaisquer outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, ressalvadas as falhas 
ocorridas cuja responsabilidade lhe seja imputável. 

6.6 A prestação de informação falsa pelo candidato ou seu procurador, quando da inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, poderá acarretar cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, e conforme consta no item 11 deste Edital.  

6.7 Se o candidato for aprovado e classificado para uma das vagas e o ato perpetrado for descoberto após a homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS a instauração de processo 
administrativo objetivando a anulação dos atos. 

6.8 O CANDIDATO INSCRITO SEJA POR PROCURAÇÃO OU CONTA PRÓPRIA, ASSUME TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS, DEVENDO INCLUSIVE CONFERIR OS DADOS CADASTRADOS, ARCANDO COM AS 
CONSEQUÊNCIAS DE EVENTUAIS ERROS DE SEU REPRESENTANTE. 

6.9 O Manual do Candidato (edital, conteúdo programático, cronograma do Processo Seletivo Simplificado e outros anexos) 
estará disponível no endereço eletrônico www.eloassessoriaeservicos.com.br. 

7 – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

7.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

7.2 É imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato para efetuar a inscrição. 

7.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 

7.4 É vedada a transferência para terceiros do valor pago a título de taxa, assim como a transferência da inscrição para outrem. 

7.5 A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos seguintes casos: 
a) adiamento, cancelamento ou suspensão do Processo Seletivo Simplificado; 
b) pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
c) alteração da data de realização das provas; 
d) exclusão de alguma função oferecida; 
e) outras situações inesperadas, independente de culpa ou dolo dos Organizadores. 

7.6 O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição será disponibilizado no endereço eletrônico 
www.eloassessoriaeservicos.com.br, em até 03 (três) dias úteis após a data de publicação do ato que ensejou o adiamento, 
ou cancelamento ou suspensão do Processo Seletivo Simplificado, ou pagamento da taxa de inscrição em duplicidade, ou 
alteração da data de realização das provas ou exclusão de alguma função oferecida. O preenchimento, assinatura e entrega 
do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, por uma das seguintes formas: 

a) mediante protocolo, para a Comissão Especial Supervisora do Processo Seletivo Simplificado, no Setor de Protocolo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, situado na Av. Arthur Costa e Silva, nº 70, Centro - Bela Vista de 
Minas/MG, CEP: 35938-000, dentro de um envelope, no horário de expediente. No envelope, na parte frontal, deverá 
constar: Referente à Restituição da Taxa de Inscrição do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2025 – PREFEITURA 

http://www.eloassessoriaeservicos.com.br/
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MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, nº de inscrição, nome completo e função; 
b) por meio dos Correios, com Aviso de Recebimento – AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem), 

endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, na Av. Arthur Costa e Silva, nº 70, Centro - Bela Vista de 
Minas/MG, CEP: 35938-000; no envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente à Restituição da Taxa de Inscrição do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, nº de inscrição, 
nome completo e função; 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para administracao@belavistademinas.mg.gov.br (averiguando-se sua 
tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente à Restituição da Taxa de Inscrição – 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL BELA VISTA DE MINAS, nº de inscrição, nome 
completo e função pleiteada. 

7.7 A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) dias úteis seguintes ao término do prazo fixado no subitem 
anterior por meio de depósito bancário na conta corrente ou poupança indicada no respectivo Formulário de Restituição da 
Taxa de Inscrição. 

7.8 Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile, correio eletrônico, condicional ou extemporânea. 

7.9 CASO O CANDIDATO SE INSCREVA PARA MAIS DE UMA FUNÇÃO, HAVENDO COINCIDÊNCIA QUANTO AOS HORÁRIOS DE 
PROVAS, DEVERÁ OPTAR POR APENAS UMA DELAS. 

7.10 Após o pagamento da taxa de inscrição não será permitida alteração ou troca de função, exceto quando houver exclusão da 
função para o qual o candidato se inscreveu. 

7.11 Para verificar se o pagamento já foi identificado pelos organizadores do Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 
acessar o endereço eletrônico da empresa organizadora - www.eloassessoriaeservicos.com.br, e proceder da seguinte 
forma: 
a) acessar a área do candidato, denominada “Área do Candidato”, localizada à direita na parte superior da tela principal 

do site, informando “CPF” e “SENHA” cadastrados no momento da inscrição; 
b) clicar no botão “VERIFICAR”; (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECI MINHA SENHA”); 
c) será aberta a ÁREA DO CANDIDATO; logo abaixo, identificar a opção “MINHAS INSCRIÇÕES”, selecionar e localizar todas 

as inscrições já feitas; 
d) a identificação do pagamento ocorrerá no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a efetivação do pagamento da 

taxa: será exibida a mensagem “Confirmação de pagamento – EFETUADO”. 

7.12 Será permitida a inscrição do candidato que estiver cursando a escolaridade mínima exigida como requisito para a função, 
entretanto, caso seja convocado, o candidato deverá apresentar, no ato da contratação, o documento comprobatório de 
conclusão do curso, sem o qual não terá direito à investidura na função pleiteada, além de ser eliminado do presente 
Processo Seletivo Simplificado. 

7.13 Caso necessite de condições especiais para se submeter às provas previstas neste edital, o candidato deverá solicitá-las por 
escrito, no prazo de até 10 (dez) dias antes da data de realização da prova, encaminhada para o endereço de e-mail 

concurso@eloassessoriaeservicos.com.br, com a seguinte descrição no assunto PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS - Edital nº 01/2025 - Referência: Condições Especiais 
- nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado.  

7.14 A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas, desde que leve 01 (um) acompanhante, que ficará 
em local determinado pela Coordenação do Processo Seletivo Simplificado e será responsável pela guarda da criança; 
durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal, que garantirá que sua conduta esteja 
de acordo com os termos e condições estabelecidos; o tempo despendido para amamentação será cronometrado para fins 
de compensação, devendo ser informado à candidata na sala de provas e o fato registrado em termo (Ata de Prova). 

8 – DAS PROVAS 

8.1 O Processo Seletivo Simplificado constará de prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

8.1.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os candidatos e terá 
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duração máxima de 03 (três) horas. 

8.1.1.1 A empresa organizadora do Processo Seletivo Simplificado manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para 
fins de acompanhamento pelos candidatos. 

8.1.1.2 Cada questão da prova objetiva de múltipla escolha comporta apenas uma resposta correta, dentre 04 (quatro) 
alternativas oferecidas (A, B, C ou D). 

8.1.1.3 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha valerá 100 (cem) pontos e será aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos. 

8.1.1.4 O Programa de Prova para as questões de múltipla escolha consta do ANEXO IV deste Edital. 

9 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

9.1 A Prova (Objetiva de Múltipla Escolha) será realizada no município de BELA VISTA DE MINAS, em data e horário 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital). 

9.2 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 
disponíveis do município, os organizadores reservam-se o direito de modificar a data e horário para realização das provas e, 
eventualmente, se a capacidade das unidades escolares não for suficiente para alocar todos os inscritos do Processo Seletivo 
Simplificado, serão também realizadas nos municípios circunvizinhos, que apresentarem estrutura física funcional, 
atendendo, assim, às necessidades do processo de seleção. 

9.3 A divulgação da relação de candidatos inscritos, dos locais de realização das provas e da confirmação de data e horários 
observará a forma estabelecida no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital). 

9.4 A disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI, de todos os candidatos ocorrerá em data e horário 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital). 

9.5 Para imprimir o Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico da empresa 
organizadora - www.eloassessoriaeservicos.com.br, e proceder da seguinte forma: 

a) acessar a área do candidato, denominada “Área do Candidato”, localizada à direita na parte superior da tela principal do 
site, informando “CPF” e “SENHA” cadastrados no momento da inscrição; 

b) clicar na opção “VERIFICAR”; (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECI MINHA SENHA.”); 
c) será aberta a “ÁREA DO CANDIDATO”; logo abaixo, identificar a opção “MINHAS INSCRIÇÕES”, selecionar e localizar todas 

as inscrições já feitas; 
d) clicar na opção “Comprovante definitivo de inscrição” e, em seguida, em “imprimir”. 

9.6 Os portões de acesso aos locais de aplicação da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão fechados pontualmente no horário 
divulgado para a sua realização. 

9.1 O candidato deverá comparecer ao local das provas 60 (sessenta) minutos antes do horário fixado para o fechamento dos 
portões de acesso aos locais de aplicação das provas, considerado o horário de Brasília, munido do Comprovante Definitivo 
de Inscrição – CDI, cédula oficial de identidade ou outro documento equivalente, em formato original ou cópia autenticada, 
com foto e assinatura, não sendo aceitos protocolos ou declarações, e caneta esferográfica azul ou preta; no caso de perda, 
furto ou roubo, o candidato deverá apresentar boletim de ocorrência (impresso) feito pela autoridade policial. 

9.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens e Conselhos de Classe); passaporte brasileiro (ainda válido); certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valem como identidade; carteira de trabalho, e; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto, 
obedecido o período de validade). 

9.8 NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: DOCUMENTOS EM FORMATO DIGITAL, certidões de 
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nascimento ou casamento, títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação (digital), Documentos Digitais, carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis não identificáveis e/ou danificados ou 
qualquer outro em formato digital ou que não se apresente através do original.  

9.9 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do candidato, e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e data de nascimento. 

9.10 Após o fechamento dos portões, não será permitido o ingresso de candidatos no local de provas em nenhuma hipótese. 

9.11 O candidato que comparecer ao local das provas sem documento de identidade não poderá, em nenhuma hipótese, 
participar de sua realização, e estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

9.12 O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu documento de 
identidade, vedada a aposição de rubrica. 

9.13 Após instalado em sala de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura 
enquanto aguardar o horário de início das provas. 

9.14 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do 
candidato em sua exclusão no Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado. 

9.15 O candidato não poderá, em hipótese alguma, realizar a prova fora dos espaços físicos, datas e horários predeterminados 
no Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI. 

9.16 O horário de início efetivo das provas poderá ser definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido no presente Edital. 

9.17 Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço e 
quaisquer outros itens de chapelaria. 

9.18 Os candidatos com cabelos longos deverão comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. 

9.19 Será vedado o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda que o candidato esteja munido de documento oficial 
de licença para o respectivo porte. 

9.20 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento de rompimento do envelope de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação; deverá haver assinatura de, no mínimo, 03 (três) candidatos, em termo (Ata 
de Prova), no qual atestarão que o lacre das provas não estava violado e que presenciaram seu rompimento na presença dos 
demais candidatos. 

9.21 Ao adentrar à sala de provas o candidato deverá desligar o telefone celular, bem como todos os outros equipamentos 
eletrônicos que estiver portando, só lhe sendo permitido tornar a ligá-los fora das dependências físicas do local em que foi 
realizada a prova. 

9.22 É de responsabilidade exclusiva do candidato a conferência de todo o material recebido no momento da prova , devendo 
verificar a compatibilidade do Caderno de Questões com a função escolhida no momento da inscrição, falhas de impressão 
e dados pessoais impressos em todos os documentos recebidos. 

9.23 Caso seja verificado algum erro ou defeito de impressão, o candidato deverá solicitar sua imediata substituição, sendo de 
sua inteira responsabilidade eventuais prejuízos decorrentes da não solicitação imediata. 

9.24 Caso seja verificado erro com relação à função escolhida, a ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA fará a 
averiguação e informará ao candidato a vaga para a qual ele realmente se inscreveu. 

9.25 Não será permitida nenhum tipo de consulta durante a realização das provas. 

9.26 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Processo Seletivo Simplificado, durante a realização das provas os candidatos 
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poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários. 

9.27 Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o ingresso nos 
sanitários. 

9.28 Não haverá guarda-volumes para objetos, documentos, equipamentos eletrônicos ou similares, não possuindo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS ou a ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA qualquer 
responsabilidade pelos danos eventualmente causados, a exemplo de perda, furto ou extravio; os itens perdidos durante a 
realização das provas escritas, que porventura venham a ser encontrados pela ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
LTDA, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias, quando, então, serão encaminhados à Seção de Achados e Perdidos 
dos Correios. 

9.29 O candidato deverá transcrever suas respostas na folha de respostas, que é o documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros. 

9.30 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

9.31 Não serão computadas questões não assinaladas na folha de respostas, ou que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legível. 

9.32 Não será possível substituir a folha de respostas por motivo de erro do candidato e a ausência de assinatura nela implicará 
a sua anulação. 

9.33 Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 60 (sessenta) minutos. 

9.34 Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto após a 
aposição de suas respectivas assinaturas em termo (Ata de Prova), o qual deverá referir-se às ocorrências em geral, ao 
rompimento do lacre e ao fechamento dos envelopes contendo os Cartões-Respostas. 

9.35 O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA. 

9.36 Não haverá revisão de provas sem que haja recurso devidamente fundamentado. 

9.37 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Processo Seletivo Simplificado no estabelecimento 
de aplicação das provas, exceto quando for acompanhante de candidata lactante, conforme previsto no presente Edital. 

9.38 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
a) se apresentar após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar a cédula oficial de identidade ou outro documento equivalente; 
d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Processo 

Seletivo Simplificado; 
e) durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 

independentemente se oralmente, por escrito, ou utilizando-se de aparelhos eletrônicos, máquinas calculadoras (também 
em relógios), agendas eletrônicas ou similares, BIP, telefone celular, pager, walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador ou quaisquer outros instrumentos similares de uso não permitido no local ou, ainda, que venha tumultuar a sua 
realização; 

f) ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais, e desde que na companhia de um fiscal; 
g) usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores, membros da Comissão Especial do Processo Seletivo 

Simplificado, fiscais de salas, auxiliares e autoridades presentes; 
h) não devolver a folha de respostas recebida. 

10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

10.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por função, em ordem decrescente, de acordo com o total de pontos 
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obtidos na prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

10.2 Para efeito de desempate entre os candidatos aprovados com a mesma pontuação, inclusive os candidatos com deficiência, 
terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver idade mais elevada, até a data de divulgação do resultado final (em ordem de classificação), dentre aqueles que 
tenham idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
01/10/2003 - Estatuto do Idoso); 

b) obtiver o maior número de pontos na prova Conhecimentos em Saúde (se houver); 
c) obtiver o maior número de pontos na prova Conhecimentos em Assistência (se houver),  
d) obtiver o maior número de pontos na prova de português; 
e) tiver idade mais elevada, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, dentre aqueles que tenham 

idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no número de inscrição; erro no número do documento de 

identidade; erro na nomenclatura da função; indeferimento de inscrição); 
b) local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
c) realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha); 
d) questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
e) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
f) resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
g) qualquer outra decisão proferida no certame. 

11.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
dos eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora – www.eloassessoriaeservicos.com.br e no quadro de 
avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, podendo, assim, o candidato valer-se da consulta. 

11.3 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 

encaminhados pelo recorrente, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br 

(averiguando-se sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente ao Recurso 
Administrativo – Processo Seletivo Simplificado– Edital nº 01/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS. 

11.4 A anulação de qualquer questão, seja por recurso administrativo ou decisão judicial, resultará em benefício de todos os 
candidatos, inclusive daqueles que não tenham recorrido ou ingressado em juízo. 

11.5 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico, conforme modelo constante do ANEXO III deste Edital, e 
cada formulário poderá constar apenas um questionamento. 

11.6 Não serão conhecidos os recursos que não observarem as hipóteses de cabimento, bem como aqueles não fundamentados 
ou intempestivos. 

11.7 Os recursos interpostos serão decididos em única instância. 

11.8 Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Processo Seletivo Simplificado e o respectivo 
parecer será divulgado, no máximo, até a data do evento subsequente, constante do CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital). 

12 – DA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL 

12.1 Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 03 (três) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação no 
site da empresa. 

12.2 A apresentação de impugnação e a solução respectiva obedecerão às mesmas regras estabelecidas no item 11 deste Edital. 
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13 – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 

13.1 À Pessoa com Deficiência - PcD, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo 
Simplificado. 

13.2 A Pessoa com Deficiência - PcD, deverá observar a compatibilidade entre as atribuições da função à qual pretende concorrer 
e a deficiência que possui. 

13.3 Ficam asseguradas às Pessoas com Deficiência – PcD, 5%1 (cinco por cento) das vagas oferecidas e, caso surjam novas vagas 
no decorrer do prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, o mesmo percentual lhes será igualmente 
assegurado. 

13.4 Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na hipótese de aplicação do percentual 
resultar em número fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, sendo que o resultado 
da aplicação dessa regra deverá ser mantido sempre, dentro do limite mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 20% 
(vinte por cento) das vagas existentes para cada cargo, conforme legislação vigente, regendo-se a disputa pela igualdade de 
condições, atendendo assim, ao princípio da competitividade, orientada pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do Senhor 
Ministro Marco Aurélio, no documento MS 26.310-5/DF - Relator Ministro Marco Aurélio – DJ 31.10.2007.  

13.5 Não havendo contratação conjunta de todos os aprovados, o 1º (primeiro) candidato de cada cargo com deficiência 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 5ª (quinta) vaga, já que em se admitindo reservar 
vagas quando a oferta em Processo Seletivo Simplificado for inferior a 5 (cinco), estar-se-ia ultrapassando o limite percentual 
de 20% (vinte por cento). Em seguida, o 2º (segundo) candidato de cada cargo com deficiência aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado será nomeado para ocupar a 21ª (vigésima primeira) vaga, o 3º (terceiro) para ocupar a 41ª (quadragésima 
primeira) vaga, o 4º (quarto) para ocupar a 61ª (sexagésima primeira) vaga, e assim sucessivamente, obedecendo ao 
percentual estipulado pela lei do município, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos aprovados com 
deficiência. 

13.6 O candidato interessado em concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar essa condição no 
momento da inscrição e informar qual deficiência possui. 

13.7 O candidato deverá enviar o Laudo Médico COM EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 

INTERNACIONAL DE DOENÇA – CID, para o endereço de e-mail concurso@eloassessoriaeservicos.com.br, com 

a seguinte descrição no assunto PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS - Edital nº 
01/2025 - Referência: Laudo Médico - nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado.  

13.8 O Laudo Médico valerá somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será devolvido ao candidato. 

13.9 Caso o candidato não apresente o laudo médico com indicação da CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇA - CID, não 
será considerado pessoa com deficiência e, portanto, estará inapto para concorrer às vagas reservadas, ainda que tenha 
assinalado tal opção no formulário de inscrição. 

13.10 O candidato que possua deficiência ou necessidade de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 
informar, no ato da inscrição, a deficiência ou a condição especial que motiva o atendimento diferenciado. 

13.11 Se necessário tempo adicional para a realização das provas, o candidato deverá solicitar o deferimento no ato da inscrição, 
mediante a apresentação de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

13.12 O atendimento diferenciado obedecerá aos critérios de viabilidade e de razoabilidade, e será divulgado o parecer da 
solicitação nos termos do CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital). 

 
1DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018, Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever, no âmbito da administração pública federal direta e indireta e em 
igualdade de oportunidade com os demais candidatos, nas seguintes seleções :I - em concurso público para o provimento de cargos efetivos e de empregos públicos; e II - em processos seletivos 
para a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, de que trata a  Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 . § 1º Ficam reservadas 
às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco por cento das vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, no âmbito da administração pública federal direta e indireta. 
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13.13 Somente serão consideradas pessoas com deficiência os candidatos que se enquadrarem nas situações previstas no art. 4º 
do Decreto Federal n. 3.298/1999 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (De 05/05/2009). 

13.14 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples, do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

13.15 O candidato com deficiência, se aprovado, quando de sua contratação, será submetido a exames médicos e complementares, 
que terão decisão terminativa sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, e sobre o grau de deficiência, 
que não poderá incapacitá-lo para o exercício da função. 

13.16 Caso a decisão não o qualifique para o exercício da função, será devidamente assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, podendo o candidato 
interpor recurso administrativo a Senhora Prefeita do Município de BELA VISTA DE MINAS, em única e última instância, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua intimação da decisão que o desqualificou. 

13.17 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência, estas serão revertidas aos demais 
candidatos classificados, com a estrita observância à ordem de classificação. 

13.18 Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horário de início, local de aplicação 
das provas e pontuação mínima exigida. 

13.19 OS CANDIDATOS QUE CONCORREREM ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, TERÃO SEUS NOMES PUBLICADOS NA LISTA GERAL DOS APROVADOS E EM LISTA À 
PARTE. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Não serão dadas informações por telefone a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e o candidato 
deverá observar rigorosamente os comunicados que serão divulgados, na forma prevista neste edital. 

14.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS E A ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA NÃO SE 
RESPONSABILIZAM POR QUAISQUER CURSOS, TEXTOS, APOSTILAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES REFERENTES A ESTE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

14.3 A convocação dos candidatos ocorrera exclusivamente através do site da prefeitura 
https://www.belavistademinas.mg.gov.br/, devendo o candidato consultar continuamente sua convocação.  

14.4 A APROVAÇÃO, CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO FICAM CONDICIONADA À 
OBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES, DO EXCLUSIVO INTERESSE E CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
DA RIGOROSA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

14.5 A CONTRATAÇÃO SERÁ POR PRAZO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO. 

14.6 O candidato aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 
publicação do ato de convocação, prorrogável por igual período, a requerimento do interessado e mediante avaliação e 
aprovação discricionária da administração. 

14.7 Quando a contratação do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua convocação será considerada sem efeito, 
implicando reconhecimento da desistência e renúncia ao preenchimento da função para a qual foi aprovado, reservando-se 
à administração o direito de convocar o próximo candidato. 

14.8 No ato da contratação o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 
a). Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta médica devidamente, acompanhado dos seguintes exames, 

os quais poderão ser realizados na rede pública ou privada de saúde, com validade de até 30 (trinta) dias a contar da 
data de sua realização: hemograma completo com plaquetas; grupo sanguíneo e fator Rh; exame de rotina da urina; 
eletrocardiograma; raio X de tórax PA e cartão atualizado de vacina; 
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b). original e fotocópia de comprovante de residência atualizado; 
c). original e fotocópia da certidão atualizada de nascimento ou casamento ou averbações, se houver; 
d). original e fotocópia da Cédula de Identidade ou Carteira de Identidade Profissional; 
e). Original e fotocópia do CPF; 
f). original e fotocópia do cartão de cadastramento no PIS/PASEP (se possuir); 
g). 2 fotografias 3x4 recentes; 
h). original e fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de quitação eleitoral; 
i). para candidatos do sexo masculino, original e fotocópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa; 
j). original e fotocópia do comprovante de capacitação legal para o exercício da função (diploma registrado ou declaração 

ou atestado ou certificado de conclusão do curso emitido pela instituição de ensino, carteira de identidade profissional, 
registro no órgão de fiscalização do exercício profissional competente); 

k). declaração de bens que constituam seu patrimônio; 
l). declaração de que não infringe o art. 37, inciso XVI da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(Acumulação de Funções e Funções) e, ainda, quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, §10, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98; 

14.9 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Processo Seletivo Simplificado ou que desejar 
comprovante de comparecimento nas provas ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto 
à ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA, pelo e-mail contato@eloassessoriaeservicos.com.br ou pelo telefone (31) 
2510-1593. 

14.10 Não serão fornecidas provas relativas a Processos Seletivos anteriores. 

14.11 O candidato deverá consultar frequentemente o endereço eletrônico da ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA - 
www.eloassessoriaeservicos.com.br, para verificar as informações que lhe são pertinentes, referentes à execução do 
Processo Seletivo Simplificado. 

14.12 A ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA não participará dos processos de homologação, convocação e contratação 
dos candidatos aprovados e, consequentemente, as informações relacionadas deverão ser obtidas junto à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS. 

14.13 Caberá a Prefeita de BELA VISTA DE MINAS a homologação do resultado final, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após terem sido ultimadas todas as etapas do edital, sob pena de ser considerado tacitamente homologado. 

14.14 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS procederá à guarda de todos os documentos relativos ao Processo 
Seletivo Simplificado pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

14.15 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado. 

 

BELA VISTA DE MINAS/MG, 26 de maio de 2025. 
 
 
 
 

SAMANTHA APARECIDA DE ÁVILA COSTA MAGALHÃES  
 Prefeita Municipal    
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ANEXO I 

FUNÇÕES, VENCIMENTOS, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL E PROVAS 

 

Funções 
Vencimento 

(R$) 

Nº de Vagas2 

Requisitos (escolaridade, 
categoria profissional e 

outras exigências) 

Carga 
Horária 

(semanal) 

Taxa de 
inscrição 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
– PcD 

Conc. 
Ampla3 

Disciplinas 
Nº de 

questões 

Pontos 
Horário 

de 
Realização 

Por 
Questão 

Por 
Prova 

ASSISTENTE SOCIAL 
(departamento de Saúde) 

3.036,34 - 01 

Curso Superior de Graduação 
em Serviço Social reconhecido 
pelo MEC e Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão. 

30h 110,00 

▪ Português 
▪ Matemática  
▪ C. Gerais 
▪ C. Assistência 

05 
05 
05 
05 

4,0 
4,0 
4,0 
8,0 

20 
20 
20 
40 

08h 

ASSITENTE SOCIAL 
(departamento de 
assistência social) 

3.036,34 - 01 

Curso Superior de Graduação 
em Serviço Social reconhecido 
pelo MEC e Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão. 

30h 110,00 

▪ Português 
▪ Matemática  
▪ C. Gerais 
▪ C. Assistência 

05 
05 
05 
05 

4,0 
4,0 
4,0 
8,0 

20 
20 
20 
40 

08h 

ENFERMEIRO 4.750,00 01 12 

Curso Superior de Graduação 
em Enfermagem, reconhecido 
pelo MEC e Registro no órgão 
Fiscalizador da Profissão 

40h 110,00 

▪ Português 
▪ Matemática  
▪ C. Gerais 
▪ C. Saúde4 

05 
05 
05 
05 

4,0 
4,0 
4,0 
8,0 

20 
20 
20 
40 

08h 

MÉDICO: 12.082,40 - 04 

Curso Superior de Graduação 
em Medicina reconhecido pelo 
MEC e Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão 

40h 130,00 

▪ Português 
▪ Matemática  
▪ C. Gerais 
▪ C. Saúde 

05 
05 
05 
05 

4,0 
4,0 
4,0 
8,0 

20 
20 
20 
40 

08h 

PSICOLOGO  4.048,44 - 01 

Curso Superior de Graduação 
em Psicologia reconhecido 
pelo MEC e Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão 

40h 110,00 

▪ Português 
▪ Matemática  
▪ C. Gerais 
▪ C. Saúde 

05 
05 
05 
05 

4,0 
4,0 
4,0 
8,0 

20 
20 
20 
40 

08h 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

3.036,00 01 13 

Ensino Médio Completo na 
especialidade Técnico em 
Enfermagem com registro no 
órgão fiscalizador da Profissão  

40h 90,00 

▪ Português 
▪ Matemática  
▪ C. Gerais 
▪ C. Saúde 

05 
05 
05 
05 

4,0 
4,0 
4,0 
8,0 

20 
20 
20 
40 

08h 

 

 

 
2 Nº de Vagas: Pessoas com Deficiência – PcD + Concorrência Ampla = Nº Total de Vagas. 
3 Concorrência Ampla 
4 Conhecimentos em Saúde 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

• ASSISTENTE SOCIAL: Os ocupantes do cargo têm como atribuições a prestação de serviços de âmbito social e indivíduos ou grupos em tratamento de s aúde física ou mental, identificando 
e analisandoseus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando osprocessos básicos do serviço social para promover a recuperação e reintegração do 
clienteao meio social, familiar e de trabalho. • Orientar e coordenar estudos ou pesquisas sobre as causas de desajustamento;  • Prevenir as dificuldades de ordem social ou pessoal, em 
casos particulares ou para grupos de indivíduos; • Pesquisar a origem e natureza dos problemas, examinando mediante entrevist as ou outros métodos o ambiente, as particularidades 
de indivíduos e grupos; • Providenciar os estímulos necessários ao bom desenvolvimento do espírito social e dos reajustes sociais; • Organizar meio de recreação e outros serv iços de 
consultas; • Determinar os direitos do indivíduo à assistência financeira e médica a necessitados; • Observar a evolução do s casos após os resultados dos problemas mais imediatos; • 
Planejar e promover inquéritos sobre a situação social dos escolares e de suas famílias; • Encaminhar os indivíduos aos centr os de tratamentos de que dispõem a comunidade como 
hospitais, igrejas, escolas especiais; etc.; • Apresentar dados para a elaboração e execução de planos para o Serviço Social de casos específicos;  • Colher elementos para estudo social 
da família da criança, das creches e escolas; • Promover integração família-creche através de contatos individuais e atividades de grupos; • Encaminhar às famílias no sentido de formar 
espírito comunitário; • Elaborar relatórios e mapas estatísticos sobre suas atividades; •Executar demandas do Departamento de  Assistência Social para funcionamento do mesmo. • 
Realizar outras tarefas correlatas 

• ENFERMEIRO: • elaborar protocolo de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento a paciente s e doentes; • planejar, organizar e dirigir 
os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente a fim de garantir um elevado padrão de assistência; • desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade 
na execução de programas de saúde pública e no atendimento a pacientes e doentes; • controlar o padrão de e sterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como 
supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; • receber, da Farmácia Centra l, medicamentos, inclusive os controlados, 
supervisionando e controlando uso e estoques em cada uma das unidades de saúde da Prefeitura Municipal; • coletar e analisar dados sociossanitários  da comunidade a ser atendida 
pelos programas específicos de saúde; • estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; • realizar programas educativos 
em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; • participa r, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, 
segurança, justiça e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da edição do Estatuto da  Criança e do Adolescente (ECA); • planejar e apoiar ações 
destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; • atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em 
conflito com a Lei; • planejar, em articulação com os demais organismos envolvidos, governamentais ou não, ações destinadas à  proteção de crianças e adolescentes violados ou 
ameaçados em seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de terceiros; • identificar fontes de recursos destinad as ao financiamento de programas e projetos em sua 
área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos, bem como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e controlando a 
aplicação dos recursos; • orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos executados no âm bito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados; • supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições 
típicas da classe; • controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolv em os serviços 
médicos e de enfermagem; • elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fa zendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; • participar das atividades administrativas, de contr ole e de apoio referentes à sua área de atuação; • 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; • participar de grupos de traba lho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opin ando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; • desenvolver tarefas  de sua competência nos serviços de 
avaliação, regulação, controle e auditoria; • acompanhar pacientes em tratamento f ora do domicílio; • controlar a temperatura dos refrigeradores com imunobiológicos; • realizar 
visitas domiciliares; • manter atualizado registro no respectivo conselho de classe e bem como anotação de sua responsabilida de técnica; • realizar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional; • executar outras tarefas, conforme determinação superior, de acordo com as funções específi cas de sua unidade administrativa e a natureza do seu 
trabalho. 

• MÉDICO: Solicitar exames médicos formulando diagnóstico, tratamentos ou indicações terapêuticas; Proceder ao socorro de urgência; Encaminhar os pacientes para  exames radiológicos 
e outros, visando à obtenção de informações complementares sobre o caso a ser , diagnosticado; - Estudar os resultados de exames e análise realizados em laboratórios especializados;  
Executar intervenções cirúrgicas ou auxiliar nas mesmas; Fazer pesquisa de campo ou de laboratórios para complementação de tr abalhos e observações; Atender a servidores públicos 
ou a pessoa da família em casos de doença; Fazer perícia e participar da junta Médica para fins de posse, licença e aposentadoria;  Prestar informações e pareceres sobre assuntos de 
sua especialidade; Elaborar os relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua atividade; Elaborar a elucidação de casos de suspeita de vícios, de entorpecentes e outros; 
Executar outras tarefas correlatas. 

• PSICOLOGO: a) Quando na área da psicologia clínica: • estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos e/ou problemas de comportamento social, elaborando e 
aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; • proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, individual e 
em grupo, e orientar o encaminhamento para outros profissionais, quando necessário; • articular -se com profissionais de serviço social para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; • atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir 
no processo de tratamento médico/psicológico; • prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos p acientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades; • reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer a os médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; • articular-se com a área de educação, visando parcerias em programas voltados à prevenção das DST/AIDS, drogas, orientação sexual e/ou qualquer outro que se julgue 
importante para contribuir no processo do desenvolvimento infantil/adolescente; • articular -se com a área de ação social, visando parcerias com programas que possam otimizar a 
reinserção social/familiar do paciente portador de sofrimento psíquico; • realizar visita domiciliar (VD) sempre que se faça necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade 
psicossocial à qual está inserido o indivíduo; b) Quando na área da psicologia educacional: • proceder ao atendimento psicoterápico de escolares e ao apoio e orientação aos professores 
e supervisores, quando necessário; • aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, s ocial e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos 
dos vários ramos da psicologia; • proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificu ldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se 
em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; • participar na elaboração de planos e políticas referentes ao sistema educacional, visando promover a  
qualidade, a valorização e a democratização do ensino; • estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de trei namento, ensino e avaliação, baseando-se no 
conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de p rocedimentos educacionais diferenciados capazes de 
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atender às necessidades individuais; • analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomenda r programas 
especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; • participar  de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando 
testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua con sequente auto-realização; • identificar a existência de 
possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros  reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; • prestar orientação psicológica aos professores da 
rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos, colabor ando para a compreensão e para a mudança do 
comportamento de educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; • elaborar projetos de capacitação à rede de ensino em relação à orientação sexual, prevenção às 
DST/AIDS e drogas, dentre outros; • elaborar programas de educação continuada aos educadores em geral, no que diz respeito ao desenvolvimento infantil, dificuldades de 
aprendizagem, fases da adolescência, respeitando-se as diferentes demandas escolares de acordo com sua área geográfica; • elaborar e participar de campanhas de prevenção às  
doenças transmissíveis (DST/AIDS), drogas e gravidez precoce, dentre outros;  c) Quando na área da psicologia social: • atuar junto a organizações comunitárias e em equipes 
multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas no âmbito da ação social para ajudar os indivíduos e suas famílias a resolver seus problemas e superar suas 
dificuldades; • dedicar-se à luta contra a delinquência e fenômenos sociais emergentes, organizando e supervisionando programas e atividades educativ as, sociais e recreativas em 
centros comunitários e equivalentes, para buscar a melhoria das relações interpessoais e intergrupais, estendendo -a ao contexto sócio-histórico-cultural; • participar, juntamente com 
os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da edição do Estatuto da Criança e do Adole scente 
(ECA); • planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores que estejam em cumprimento de m edidas socioeducativas; • atender crianças e adolescentes 
em situação de risco ou em conflito com a Lei, bem como suas famílias, em programas de terapia familiar ou comunitária que es timulem o fortalecimento de vínculos familiares; • 
planejar, em articulação com os demais organismos envolvidos, governamentais ou não, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violado s ou ameaçados em seus direitos 
e daqueles que ameaçam ou violam o direito de terceiros; • elaborar e participar de campanhas de pr evenção na área da ação social em geral, em articulação com os programas de 
saúde coletiva; • encaminhar, para assistência psicológica, indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos e/ou problemas de comportamento social; • participar, junto com profissionais 
de serviço social, da elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; • participar , junto com profissionais de serviço social, da elaboração e 
execução de programas que possam otimizar a reinserção social/fam iliar do paciente portador de sofrimento psíquico; • articular-se com a área de educação, visando parcerias em 
programas voltados à prevenção de doenças transmissíveis - DST/AIDS, drogas, orientação sexual e/ou qualquer outro que se julgue importante para contribuir no processo do 
desenvolvimento infantil/adolescente; • realizar visita domiciliar (VD) sempre que se faça necessário, visando dotar uma ampl a visão da realidade psicossocial à qual está inserido o 
indivíduo; d) Quando na área da psicologia hospitalar ou da saúde: • desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como hanseníase, diabetes, 
hipertensão e doenças sexualmente transmissíveis - DST/AIDS, entre outros, visando, através de técnicas psicológicas adequadas, individuais ou em grupos, a contribuição no processo 
de prevenção/acompanhamento ao paciente portador de qualquer uma dessas patologias; • prestar assistência psicológica, indivi dual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou 
hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias incapacitantes/crônicas, inclusive a pacientes em fase terminal; • prestar assistência psicológica , individual ou em 
grupo, ao paciente infantil ou adulto, em estado terminal, inclusive hospitalizado (incluindo -se ostomizados, cardíacos, renais crônicos, com AIDS, câncer, dentre outros); • elaborar e 
participar de campanhas de prevenção na área da saúde em geral, em articulação com os programas de saúde coletiva; • particip ar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família 
(PSF), da execução de atividades envolvidas com saúde mental, inclusive no treinamento/capacitação das equipes de PSF, participando da educação continuada e reuniões de supervisão; 
• exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar em Hospital Geral; • desenvolver trabalhos utilizando técnicas psicoterápicas com equipe multidisciplinar que atue no 
Hospital Geral, visando um maior entrosamento entre equipes, preparando-a adequadamente para situações emergentes, no âmbito da equipe e/ou paciente -familiar; • prestar 
assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto que se encontre momentaneamente hospitalizado , inclusive em estado pré/pós-cirúrgico, gestantes e 
outros; e) Atribuições comuns a todas as áreas: • elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; • participar das atividades administrati vas, de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; • identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos em sua área de atuação e propor  medidas para a captação destes recursos, bem como 
acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; • orientar servidores em sua área de atuação pa ra apuração 
de todos os procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos 
conveniados; • trabalhar em equipe e em parceria com outros setores que visem ampliar o acompanhamento dos programas a serem executados nas áreas clínica, da saúde, da 
educação ou do trabalho; • participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando -as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; • participa r de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problema s identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, proporcionando condiç ões instrumentais 
e sociais que facilitem o desenvolvimento da comunidade, bem como condições prev entivas e de soluções de dificuldades, de modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, 
organizacionais e sociais; • realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; • executar outras t arefas, conforme determinação superior, de acordo com as 
funções específicas de sua unidade administrativa e a natureza do seu trabalho.  

• TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada; coletar e analisar juntamente 
com a equipe de saúde, normas técnicas e administrativas dos serviços; planejar e desenvolver atividades específicas de assis tência a indivíduos ou famílias e outros grupos da 
comunidades realizando consultas de enfermagem, visitas domiciliares, testes de imunidade e vacinações; realizar programas educativos para grupos das comunidades ministrando 
cursos e palestras; executar trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais; fazer estudos e previsão de materi ais necessários ao desenvolvimento das atividades; 
organizar e supervisionar os postos de saúde desta municipalidade; executar outras tarefas correlacionadas; Realizar procedim entos de enfermagem, como curativos, administração de 
medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área 
de atuação e regulamentação. 
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ANEXO III 

ENVIAR O PEDIDO PARA: recurso@eloassessoriaeservicos.com.br 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

À ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA. 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2025–PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS 

 

Candidato:  

Nº de Inscrição:  

Função:  

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital;  Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição; 
 

 Inscrições (erro na grafia do nome);  Inscrições (omissão do nome); 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição);  Inscrições (erro no nº da identidade); 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura da função);  Inscrições (indeferimento de inscrição); 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário); 
 

 Realização das Provas (Objetiva de Múltipla Escolha); 
 

 
Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 

 Prova_____________________________ Nº questão_________________ 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar: ___________________________________________________ 
 
 

Digitar ou escrever de forma objetiva, em letra de forma, a justificativa do recurso: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV 

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

FUNÇÕES:  
 
ASSISTENTE SOCIAL (departamento de Saúde), ASSITENTE SOCIAL (departamento de assistência social), ENFERMEIRO, MÉDICO, PSICOLOGO e TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM. 
 
CONTEUDO PROGRAMÁTICO 
 
PORTUGUÊS: 

Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, 
anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de opinião...); Classes de palavras (flexões, classif icações e emprego); 
Acentuação gráfica; Pontuação (classificação e emprego); Frase (classificações); Uso dos “porquês”. Períodos simples; Períodos compostos (termos 
essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e subordinação (classificações); Orações 
reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Funções 
da Linguagem; Novo acordo ortográfico; Significação das Palavras. 

 
 
MATEMÁTICA: 

Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de 
problemas. Frações e números decimais: Operações com números decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras 
planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e reso luções de problemas. 
Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. 
Divisão proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, composta. Porcentagem, juro s simples e 
montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau co m duas 
incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de 
Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simple s. Geometria 
sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. 

 
  
CONHECIMENTOS GERAIS: 

Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, 
gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente.  

 
 
CONHECIMENTOS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ASSISTENTE SOCIAL (departamento de Saúde), ASSITENTE SOCIAL (departamento de assistência social),: 

Declaração Universal dos Direitos Humanos; Constituição Da República Federativa Do Brasil TÍTULO II Dos Direitos e Garantias Fundamentais, 
CAPÍTULO I Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, CAPÍTULO II Dos Direitos Sociais, TÍTULO VIII Da Ordem Social, CAPÍTULO II Da Seguridade 
Social e CAPÍTULO VII Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso); Política Nacional De Assistência Social PNAS/ 2004; Lei Orgânica 
Da Assistência Social (Loas); Sistema Único De Assistência Social – SUAS; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - 
NOB/SUAS; Estatuto Da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990); Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003 e alterações posteriores); Estatuto da 
Juventude (Lei 12.852/2013); Sistema Nacional De Atendimento Socio Educativo; Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. – Institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006).  

 
 
CONHECIMENTOS EM SAÚDE PARA ENFERMEIRO, MÉDICO, PSICOLOGO e TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento 
e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Pol ítica Nacional de 
Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas 
nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de 
Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. 
Educação em saúde.  
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ANEXO V 

REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

ENVIAR O PEDIDO PARA: concurso@eloassessoriaeservicos.com.br 

À Elo Assessoria em Serviços Públicos Ltda.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – Edital nº 01/2025 
 

Nome do Candidato:  

Inscrição:  

Cargo:  

DECLARAÇÃO  
 
 
(   )  Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo para provimento de vagas da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, sob as 
penas da lei, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 11.016, de 29 de março de 2025 e que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição, 
ciente das penalidades por emitir declaração falsa, previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936/1979. Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do artigo 5º do 
referido Decreto, família é a unidade composta por um ou mais indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores 
em um mesmo domicílio. Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do artigo 5º do Decreto nº 11.016/2025, família de baixa renda, família com renda familiar per carpita de até 
meio salário mínimo. Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no 
cálculo previstos nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’ do inciso VI do artigo 5º do Decreto nº 11.016/2025. Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal 
e o total de indivíduos na família.  
Nome da mãe (sem abreviatura): ____________________________________________________________________________________________________. 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico: ____________________________________________________________________________. 
Documentos apresentados juntamente com este requerimento: 
 

(     ) 

Fotocópia do comprovante de que é inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico ou de que é membro de família de 
baixa renda devidamente inscrita, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2025, com o respectivo número de identificação Social – NIS, 
em situação válida. O comprovante deve ser emitido em (https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php) ou pela Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social; 

Não serão aceitas cópias de folha de resumo de entrevista para inscrição nos programas sociais, cópias de cartão dos programas sociais, número de NIS e 
quaisquer outros documentos que não comprovem a validade da inscrição no CadÚnico, senão tão somente o comprovante de cadastramento no Cadastro 
Único para os Programas Sociais do Governo Federal 

(     ) Comprovante de inscrição; 

(     ) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal; 

(     ) 
Fotocópia legível (frente/verso) do CPF 

Caso o candidato não tenha o CPF físico, poderá ser impresso diretamente no site da receita o “Comprovante de Situação Cadastral no CPF” disponível em 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp;  

 

Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que DEIXAR DE ENVIAR QUALQUER DOCUMENTO 
EXIGIDO NO PROCESSO, AINDA QUE O NÚMERO CONSTE EM OUTRO DOCUMENTO. 
 
 
É de minha responsabilidade exclusiva o correto preenchimento dessa declaração e o envio da documentação comprobatória na forma e prazo 
estabelecido no Edital. Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus efeitos legais. 

 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus efeitos legais. 
 

 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

DATAS HORÁRIO EVENTO LOCAL 

05/08/2025 a 07/08/2025 
15h do dia 

05/08/2025 às 15h 
do dia 07/08/2025 

Período para pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de 
inscrição; 

Conforme item 5 do edital. 

07/08/2025 Até ás 17:00 
Último dia para postagem/envio dos documentos exigidos no item 5 
deste Edital para pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de 
inscrição 

Através do e-mail 
concurso@eloassessoriaeservicos.com.br. 

19/08/2025 Até as 23:59h 
Divulgação do resultado dos pedidos de isenção de pagamento do valor 
da taxa de inscrição; 

Nos termos do item 1-6 deste Edital; 

05/08/2025 a 05/09/2025 

15h do dia 
05/08/2025 às 15h 
do dia 05/09/2025 

Inscrições dos Candidatos no processo seletivo; Endereço eletrônico www.eloassessoriaeservicos.com.br; 

- 
Entrega do Laudo Médico pelo candidato que concorrerá às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência; 

Através do e-mail 
concurso@eloassessoriaeservicos.com.br. 

05/09/2025 - 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato que concorrerá 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência; 

Através do e-mail 
concurso@eloassessoriaeservicos.com.br. 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição (boleto bancário);  
Estabelecimento bancário, observado o horário de 
atendimento e das transações financeiras de cada 
instituição; 

Até 29/09/2025 Até as 23:59h 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI de todos 
os candidatos, divulgação da relação de candidatos inscritos, dos locais 
de realização das Provas, do parecer do atendimento diferenciado e 
confirmação de data e horários de prova; 

Nos termos do item 1-6 deste Edital; 

05/10/2025 
Conforme previsto 
no ANEXO I deste 

Edital 
Realização das Provas: Objetiva de Múltipla Escolha; 

A divulgar, até a data e horário constante do evento 
anterior, nos termos do item 1-6 deste Edital; 

05/10/2025 Até as 23:59h Divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva de Múltipla Escolha; 

Nos termos do item 1-6 deste Edital. 

Até 14/09/2025 Até as 23:59h 

Divulgação do Gabarito Definitivo, depois de decorrido o prazo recursal 
e emitidos os respectivos pareceres; Divulgação do Resultado Geral (em 
ordem de classificação, contemplando todos os candidatos envolvidos, 
classificados, excedentes, reprovados e ausentes); 

Até 31/10/2025 Até as 23:59h 
Divulgação do Resultado Final (em ordem de classificação, contemplando 
somente os candidatos classificados e excedentes), depois de decorrido 
o prazo recursal e emitidos os respectivos pareceres; 

No prazo máximo de 30 
(trinta) dias após terem sido 

ultimadas todas as etapas 
editalícias; 

- Homologação do resultado final; 

 


